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ATA DA SESSÃO SOLENE DO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO DESTINADA À POSSE DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO 

LUIZ JOSÉ DEZENA DA SILVA NO CARGO DE MINISTRO DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às dezessete horas, teve 

início a Sessão Solene de Posse do Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz José Dezena 

da Silva no cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, em vaga destinada à 

Magistratura do Trabalho de Carreira, decorrente da aposentadoria do Excelentíssimo Senhor 

Ministro Fernando Eizo Ono. Dando início à solenidade, foi anunciada a entrada no Plenário 

dos Excelentíssimos Senhores Ministros desta Corte Renato de Lacerda Paiva, Vice-

Presidente, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Emmanoel 

Pereira, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira, Dora Maria da Costa, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Márcio 

Eurico Vitral Amaro, Walmir Oliveira da Costa, Mauricio Godinho Delgado, Kátia 

Magalhães Arruda, Augusto César Leite de Carvalho, José Roberto Freire Pimenta, Hugo 

Carlos Scheuermann, Alexandre de Souza Agra Belmonte, Cláudio Mascarenhas Brandão, 

Douglas Alencar Rodrigues, Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros e Alexandre Luiz 

Ramos. Em seguida, anunciou-se a entrada do Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista 

Brito Pereira, Presidente do Tribunal e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, 

acompanhado das seguintes autoridades que integraram a Mesa de Honra: Excelentíssimo 

Senhor Ministro José Antonio Dias Toffoli, Presidente do Supremo Tribunal Federal e do 

Conselho Nacional de Justiça; Excelentíssimo Senhor Gustavo do Vale Rocha, Ministro de 

Estado dos Direitos Humanos, neste ato representando o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, Doutor Michel Temer; Excelentíssimo Senhor Humberto Martins, Ministro do 

Superior Tribunal de Justiça e Corregedor Nacional de Justiça; Excelentíssimo Senhor Baleia 

Rossi, Deputado Federal pelo Estado de São Paulo; Excelentíssima Senhora Raquel Dodge, 

Procuradora-Geral da República; Excelentíssimo Senhor Guilherme Guimarães Feliciano, 

Presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho; Excelentíssimo 

Senhor Luiz Eduardo Guimarães Bojart, Vice-Procurador-Geral  do Trabalho, neste ato 
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representando o Procurador-Geral do Trabalho, e o Excelentíssimo Senhor Claudio Lamachia, 

Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. O Excelentíssimo 

Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente do Tribunal, declarou aberta a Sessão 

Solene de Posse do Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz José Dezena da Silva  no 

cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho. Após, o Excelentíssimo Senhor Ministro 

João Batista Brito Pereira, Presidente do Tribunal, cumprimentou as autoridades da Mesa de 

Honra e convidou o Excelentíssimo Senhor Ministro Renato de Lacerda Paiva para conduzir 

Sua Excelência o Senhor Desembargador Luiz José Dezena da Silva até a Mesa de Honra. Na 

sequência, convidou os presentes a celebrarem, em posição respeitosa, o Hino Nacional 

brasileiro. Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, 

Presidente do Tribunal, convidou o Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz José Dezena 

da Silva a prestar o compromisso de posse no cargo de Ministro do Tribunal Superior do 

Trabalho. O Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz José Dezena da Silva prestou o 

compromisso de posse nos seguintes termos: “Prometo desempenhar fielmente os deveres do 

cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, cumprindo e fazendo cumprir a 

Constituição e as leis da República”. Logo após, determinou ao Senhor Valério Augusto 

Freitas do Carmo, Secretário-Geral Judiciário, que fizesse a leitura do Termo de Posse, com o 

seguinte teor: “Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, perante o 

Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, reunido em Sessão Solene, sob a presidência do 

Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente da Corte, compareceu 

o Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz José Dezena da Silva, nomeado mediante o 

Decreto de doze de novembro de dois mil e dezoito do Excelentíssimo Senhor Michel Temer, 

Presidente da República, publicado no Diário Oficial da União, Seção 2, do dia treze de 

novembro de dois mil e dezoito, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Superior do 

Trabalho, nos termos dos artigos 84, caput, inciso XIV, e 111-A, caput, inciso II, da 

Constituição da República, em vaga destinada à Magistratura do Trabalho de Carreira, 

decorrente da aposentadoria do Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando Eizo Ono. 

Atendidas as determinações legais e após prestar o compromisso de bem servir, Sua 

Excelência tomou posse e entrou no exercício de suas funções. Para constar, eu, Valério 

Augusto Freitas do Carmo, Secretário-Geral Judiciário, de ordem do Excelentíssimo Senhor 

Ministro Presidente, lavrei o presente Termo, que é assinado por Sua Excelência e pelo 
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Empossado”. Após a assinatura do Termo de Posse, o Excelentíssimo Senhor Ministro João 

Batista Brito Pereira, Presidente do Tribunal, declarou Sua Excelência o Senhor Luiz José 

Dezena da Silva empossado no cargo de Ministro do Tribunal Superior do Trabalho. Ato 

contínuo, o Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente solicitou que o Ministro Luiz José 

Dezena da Silva o acompanhasse até o centro do Plenário para que fosse condecorado com a 

Comenda da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, no Grau Grã-Cruz. Em sequência, a 

Senhora Liliane Elias Esteves, Secretária da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, fez a 

leitura do Ato de Concessão da Comenda a Sua Excelência no Grau Grã-Cruz, nos seguintes 

termos: “Ato do Ex.mo Sr. Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e Grão-

Mestre da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho. Nos termos do art. 15, § 1.º, do 

Regulamento da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, é outorgada a S. Ex.ª o Ministro 

Luiz José Dezena da Silva, a Comenda da Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho, no grau 

Grão-Cruz. Brasília, 5 de dezembro de 2018. Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente 

do Tribunal Superior do Trabalho e Grão-Mestre da Ordem do Mérito Judiciário do 

Trabalho”. Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito Pereira, 

Presidente do Tribunal, procedeu à aposição da insígnia da Comenda concedida ao 

Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz José Dezena da Silva. Durante a aposição da insígnia, 

foi executado trecho da obra Bachianas Brasileiras n.º 5, de Heitor Villa-Lobos. Na 

sequência, Sua Excelência o Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente do Tribunal, 

pronunciou-se nos termos a seguir: “Saúdo todas as autoridades aqui presentes, a partir dos 

integrantes da Mesa de Honra; saúdo S. Ex.as as Ministras e os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho de hoje; saúdo os eminentes Ministros Presidentes do Tribunal 

Superior do Trabalho de ontem, nas pessoas do Ministro Rider de Brito, do Ministro Carlos 

Alberto Reis de Paula, do Ministro José Luciano de Castilho Pereira e do Ministro Barros 

Levenhagen; saúdo os familiares do nosso estimado Ministro Dezena, convidados, 

Desembargadores e demais Magistrados, Ministro Alexandre Moraes, do Supremo Tribunal 

Federal, que peço sentir-se integrante da Mesa de Honra. Pela tradição do Tribunal Superior 

do Trabalho, não há discursos nesta ocasião de posse de Ministro, mas, ainda que não haja 

discurso, não posso me furtar a, em nome do Tribunal Superior do Trabalho, dar as boas-

vindas ao estimado Ministro Dezena e pedir a Deus que o proteja aqui, como o protegeu no 

primeiro grau e no Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região. Seja muito feliz nesta 
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Corte, como também sou, Ministro Dezena. V. Ex.ª passa a integrar uma Casa que goza de 

harmonia e de solidariedade. Sinta-se como se já estivesse há muito tempo nesta Casa. V. 

Ex.ª é muito bem-vindo. Lastimo a perda da 15.ª Região, mas é assim mesmo. V. Ex.ª, que 

tanto já contribuiu para a 15.ª Região, agora vem contribuir conosco, o que resulta no 

mesmo. São as mesmas tarefas e o mesmo objetivo de prestar este serviço ao Poder 

Judiciário e, em particular, ao Tribunal Superior do Trabalho, dedicando a sua inteligência e 

a sua experiência à prestação jurisdicional. Como eu disse, é apenas uma saudação inicial, 

uma saudação a S. Ex.ª para que se sinta muito em Casa. Em razão disso, peço à Mestre de 

Cerimônias que proceda ao próximo ato”. A Mestre de Cerimônias, com a devida 

autorização, registrou a honrosa presença das autoridades que se apresentaram ao Cerimonial 

nos seguintes termos: “S. Ex.ª a Sr.ª Leila Brito Pereira, na pessoa de quem são 

cumprimentados os cônjuges dos Ministros do TST; S. Ex.as os Srs. Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho de ontem, de hoje e de sempre; S. Ex.ª o Sr. Humberto Martins, 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça e Corregedor Nacional de Justiça, na pessoa de 

quem são cumprimentados os demais integrantes do Conselho Nacional de Justiça; S. Ex.ª o 

Sr. Deputado Federal Mauro Pereira; S. Ex.ª a Sr.ª Desembargadora Sandra de Santis, Vice-

Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, na pessoa de quem são 

cumprimentados os demais Desembargadores presentes; S. Ex.ª o Sr. Desembargador 

Fernando da Silva Borges, Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 15.ª Região, na 

pessoa de quem são cumprimentados todos os Desembargadores dos Tribunais Regionais do 

Trabalho; S. Ex.ª o Sr. Juiz Jayme de Oliveira Neto, Presidente da Associação dos 

Magistrados Brasileiros, na pessoa de quem são cumprimentados os Juízes do Trabalho e os 

Presidentes de Associações aqui presentes; o Sr. Juliano Costa Couto, Presidente da 

OAB/DF; a Sr.ª Taísa Oliveira Maciel, Gerente Executiva do Jurídico da Petrobras e demais 

integrantes aqui presentes; o Sr. Gryecos Valente Loureiro, Diretor Jurídico da Caixa 

Econômica Federal e demais diretores aqui presentes; o Sr. Marco Aurélio Aguiar Barreto, 

Consultor Jurídico do Banco do Brasil, neste ato representando o Presidente e demais 

diretores aqui presentes; o Sr. Milton Matsumoto, Conselheiro do Banco Bradesco e demais 

diretores aqui presentes; o Sr. Levi Ceregato, Vice-Presidente da Fiesp, neste ato 

representando o Sr. Paulo Skaff, Presidente da Fiesp; o Sr. Luiz Cláudio Costa, Presidente 

da TV Record e demais diretores aqui presentes, na pessoa de quem são cumprimentados 
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todos os representantes da Imprensa; os servidores do Tribunal Superior do Trabalho, do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e da Escola Nacional de Formação e 

Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho; os familiares e amigos; e a todos os que 

compareceram para prestigiar esta Sessão Solene”. Na sequência, o Excelentíssimo Senhor 

Ministro João Batista Brito Pereira, Presidente, manifestou-se nos termos a seguir: “Está 

assim cumprida a finalidade desta Sessão Solene de Posse do Tribunal Superior do 

Trabalho”. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Ministro João Batista Brito 

Pereira, Presidente,  declarou encerrada a sessão. Para constar, eu, Valério Augusto Freitas do 

Carmo, Secretário-Geral Judiciário, lavrei esta Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo 

Senhor Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e por mim subscrita. Brasília, 

aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito. 

 

 

 

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

 

 

 

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO  
Secretário-Geral Judiciário 
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